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Agindo no presente - construímos o futuro 

 

 

EDITAL CMDCA Nº 02/2023 

 

XV – CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO PARA ESCLARECER DÚVIDAS SOBRE O 

PROCESSO DE VOTAÇÃO E PROPAGANDA ELEITORAL 

 

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS 

TUTELARES DE PINDAMONHANGABA PARA O MANDATO 2024/2028 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 

n.º 2.626/91, bem como pelo art. 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e pelo artigo 7º da Resolução nº 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), que lhe conferem a 

presidência do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar; convoca 

os candidatos habilitatos para fase de votação, para participar de reunião que 

ocorrerá na modalidade telepresencial (on line), com o fim de esclarecer dúvidas 

sobre a fase de votação e propaganda eleitoral. 

Data: 25/08/2023 

Horário: 14 horas 

O link para acesso à reunião será enviado pelo 1Doc aos candidatos. 

 

Pindamonhangaba, 25 de agosto de 2023. 

 

Adriano Augusto Zanotti 

Presidente do CMDCA – 2024/2026 
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